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P.a Inácio Marcondes do Amaral, Cap.m 

de Infr.a Aux.ar da V." de Pindamo nhangaba 

Com a Carta de Vm.ce de 22 do corr. te mez me foi prez.10 

a relação da reforma, q' fez na sua Comp.a, com q. espero 
desta vez fique completa, e em termos de poder servir a 
toda a hora, q. se precizar, p.a o q' Vm.™ obrigará a todos 
os Soldados delia, conservem infalivelm. t c os seos respectivos 
uniformes. 

Pelo q. resp. t a a M.el de OHvr.a Furriel da sua Comp.a 

p.a, visto ter servido com tanto zello, e distinção, não o quero 
reputar dezertor na gr.e auz.a, q. tem feito, abuzando da li-
cença, com q. passou a Sorocaba, onde Vm.ce lhe deve es-
crever, Ordenando lhe, se recolha a sua Comp.a, e seg.° a 
sua reposta me avizar Vm.ce p.a eu rezolver a vista delia. 
Deos g.e a Vm.ce São Paulo a 30 de Dez.0 de 1780 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a a Camera da Atibaya 

Em conseq." da Carta de Vm.™ e recjuerim.40 de Fru-
tuozo Forquim de Camargo com desp.0 do Ouv.or da Com.ca 

em q' o absolve da eleição, q' Vm.™ fizerão nelle p.a Juiz 
Ordr.° sou a dizer lhes, q' perante o mesmo Ministro devem 
Vm.ces fazer certa a falcid.e do referido Frutuozo Forquim de 
Camg.0 mostrando, q' o Cap.™ Domingos Duar te Passos foi 
eleyto por votos de Vm.ces como o mesmo Frutuozo Forquim 
de Camargo, e não por Pelouros, q' ainda q' assim fosse, 
nunca se deve obrigar a servir, depois de eu o dispensar por 
despacho meo, o q' Vm.™ terão entendido, e observarão, 
fazendo siente ao sobred.0 Ministro, e mostrar lhe, q' sendo 
o requerim. t 0 falço, não deve ter efeito o despacho nelle pro-
ferido. D.s g> a Vm.ces S. P.10 a 5 de Janeyro de 1780 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a Fran.™ Ar.a Barreto, Sarg.t0 mor de 
Aux.es e Com.de da V.a de Santos. 

Tenho recebido duas cartas de Vm.e e a pr.a de 30 de 
Dez.° com os Mapas do seo Terso, e Tropa paga, de q' fico 
entregue, e siente do conteúdo na mesma. 

A seg.da de 4 do corr. to mez com a relação dos passagr.05, 
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q. traz Hya te de q' hé M.e Jozé Lopes da Silva, vindo a esse 
porto do R.° de Janr.0 com 3 dias de viagem, em q' espero 
algúas emcomendas, q. me persuado, virão remetidas ao 
Sarg. t0 mor Antonio Jozé Carvalho, e por isso talvez ainda 
não tenho noticias delia. 

Sendo o cazo sucedido entre o Cap.ni Jozé Frz ' Miz' com 
hum seo Sobrinho tão insensato, como Vm.ce me diz, nem 
era p.a se proceder á Devaça, porq' a autorid* de Tio, e os 
poucos anos do Sobrinho, sendo de mais a mais tollo, dão a 
liberd.0 de este ser castigado por aquelle singularm. t e estan-
do ofendido pelas petulantes palavras, com q. lhe perdeo o 
resp. t o; porem como se procedeo a Devaça, não há mais re-
medio, q' segurarse o Cap.m emq. to se tira, e há Junta das 
Justiças p.a l ivrarse: e p." q' inconciderada paixão da May 
do referido não mova algúa dezordem, Vm.ce logo q' ahi 
chegar o Cap.m Fran.co Cardozo, obrigará a este asinar termo 
de por semelhante historia não proceder contra o Cap.m Jozé 
Frz ' Miz' mais, do q' a Just . a lhe der ; cazo porem q' este. 
ou o d.° Cardozo repugnem asinar o d.° termo, o q. o duvidar, 
prenderá Vm.c e em caza fechada na Fortaleza da Barra gr.d0 

e me dará p. te p.n dar as mais providencias, q' me parecer. 
Fico certo em estar na passagem do Cubatão deSsa Villa 

o Sarg.*° Silvestre Ferr.a da S.a e no de Mogy o Furriel Iná-
cio Jozé de Siqr.a ambos de Voluntr.08, a rec|uerim. to do Con-
tratador. aq.m Vm.ce fez bem atender, segundo as condiçoens 
do seo Contrato. Deos g.e a Vm. c e S. Paulo a 8 de Janr.0 

de 1781 / / Mart im Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a Joaq.m Pupo Ferr.11, Ten.tc de Infantr." 
Aux.ar de Iporanga. 

Tenho prez. t e a carta de Vm.c e de 19 de Dez.0, em cuja 
reposta sou a dizer lhe q' tendo já o sangue frio, nada me 
embaraça os atrivim.*08 q. os raeos súditos obrão contra mim, 
comtanto q. não faltem as minhas Ordens, e observem o 
Serviço de S. Mag. t e e como o seja, e do bem publico a fac-
tura do Cam.° p.a os Campos, e Faxina, e estar a Villa de 
Apiahi obrigada a fazello com todos os seos moradores, e 
do seo termo, precizam. , e esse Arrayal, q. o hé daquela Villa, 
deve comcorrer com ella, p.a se efectuar sem perda de tempo 
esta importante obra. 

Nesta mesma ocazião respondo aos Oficiaes daquella 
Camera, concedendo lhe aceitem o gratui to donativo daquel-
les moradores, q' oferecem, por se livrarem do incomodo de 


